
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.722, DE 22 DE JANEIRO DE 2018. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
867.185,14 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.311, de 05 de dezembro de 2017, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 867.185,14 (oitocentos e sessenta e sete mil, cento e oitenta e cinco reais e 
quatorze centavos) destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
344 - 06.03.12.361.0254.2.211- 1019 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

225.786,08 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
465 - 06.08.12.365.0253.2.211- 1019 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

51.000,00 
06.06 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
426 - 06.06.12.361.0254.1.207- 1100 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

108.038,20 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.09 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
969 - 13.09.14.241.0322.2.318- 1198 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

100.000,00 
970 - 13.09.14.241.0322.2.318- 1198 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

232.299,81 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
1021 - 13.10.08.244.0322.2.206- 1216 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 

35.707,33 
1027 - 13.10.08.244.0322.2.206- 1090 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	

5.344,81 
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14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
1116 - 14.01.15.451.0352.1.255- 1186 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

109.008,91 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado na 
fonte de recurso acima descrita. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito. 

• — 	
RElék PASIN 

Registre-se e Publique-se. 	 Prefeito Ounicipal 

Sidgrei A. Machado Spassini 	 Gustavo Baldasso Schramm 
Procurador-Geral do Município 	 Subprocgra-dor-Geral derf4kricípio 

*RJ.•:AS' 	^n (q): à.3 
• 


	Page 1
	Page 2

